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EDITAL Nº 04/2023

CLASSIFICAÇÃO - PESSOA COM DEFICIÊNCIA
CARGO: TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

ATENÇÃO: A aplicação do estabelecido pelos Decretos nº 6.944/2009 e nº 9.739/2019 se dará de forma preliminar nos resultados desta fase, e, de forma definitiva, no resultado final, 
após procedimento de heteroidentificação de candidatos autodeclarados negros (pretos e pardos), considerando a totalização dos quantitativos de classificados do cargo, conforme 
Edital nº 04/2023. Na classificação, aplicou-se, de forma preliminar, o estabelecido pelo Decreto nº 9.739/2019, pelo Decreto nº 9.508/2019, pela Lei nº 8.112/1990 e pela Lei nº 
12.990/2014, considerando a soma com a lista de candidatos negros e pessoas com deficiência, conforme Edital 142/2021. Para a 3ª classificação, a reserva de 20% das vagas para 
negros sobre 3 é 0.6, logo, na hipótese de surgirem 3 vagas, 1 vaga será destinada aos candidatos negros. Portanto, as regras legais previstas na Lei nº 12.990/2014 foram 
simultaneamente atendidas.


